
 
                                   

 

 

 

MESA DO CONSELHO REGIONAL 
Rua das Flores, 228 - PORTO 

 
 

CCOONNVVOOCCAATTÓÓRRIIAA  
 
 

Nos termos do Artigo 42º do Regulamento Geral do C.N.E., convoco o 
Conselho Regional da Região do Porto para uma reunião ordinária a realizar na 
Casa Diocesana Seminário de Vilar, no dia 17 de Janeiro de 2009, pelas 14:00 
horas, com a seguinte 
 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 
 
1. Período: Antes da Ordem do Dia; 
 
2. Eleição da Mesa do Conselho Regional para o triénio 2009/2012; 
 
3. Discussão e Votação do Relatório e Contas do ano de 2007; 
 
4. Discussão e Votação do Plano e Orçamento para 2009; 
 
5. Período: Depois da Ordem do Dia. 

 
 
 
NOTAS: 
 
1 – O Conselho Regional reunirá meia hora mais tarde em relação à hora anunciada 
se, a esta hora, não estiver presente a maioria legal dos seus membros, com qualquer 
número de presenças (Artigo 42º nº 9 do Regulamento Geral). 
 
2 – As propostas a serem submetidas ao Conselho Regional, nos termos do previsto 
do Artigo 42º nº 5 do Regulamento Geral, devem obedecer impreterivelmente aos 
prazos estipulados neste preceito regulamentar. 
 
 

Porto, 03 de Novembro de 2008 
 

O Vice-Presidente da Mesa do Conselho Regional 
 
 

José Manuel Costa e Silva  
 


